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Estabilidade 
de 10 annos 
Recorrente: 

Recorrid.aJ.. 

Art.53, Dec.nQ.20.465. 

Porto 

João Evangelista Oonoeição, ex-empregado da 

Companhia Oarria Porto Alegrense, dirige-se a esse Egregio 

Conselho representando contra áquella Companhia por have-lo 

demittido 1llegalmente segundo affirma elle. Allega João 

Evangelista Oonceiçlo que trabalhou dez annos na referida 

Companhia, de lá sahindo por motivo de molestia em pessoa de 

sua familia, sendo readmittido em 2g de Setembro de 1929;mas 

tor.Dou a retirar-se voluntariamente, tornando a ser adm1tt1do 

em 19 de Agosto de 1930, para ser dem!ttido em !J de Junho d!_ 

ill.l, a bem do. ,servixo, sem o neoessario 1nquer1 to. Add.uz, 

1 
/f ainda, que não foi cumprido o que determina o artigo 1. 221, e 

~~ respe~tivo nQ.2 do Cod. Civil Brasil, em conformidade com a 

~ ~~ deoisao do Departamento Nacional do Trabalho (D. Official de 

/ ~ f 2S/7-1933). Argumenta, pQis, que a Companhia infringiu expres-

~ K so texto dos decretos . nos.20.465 (art.5.3~ , e 21.oa1 de 1932, 
~ ..; 

J~, 
v ~li 
~ ~~ 
~ 

1 J 
! -f -Jj-

que asseguram a estabilidade do empregado após dez annos de 

serviço. E, por isso, requer seja a Companhia condemnada a 

pagar-lhe o que lhe deve e a reconduzi-lo ao cargo que ooou-

pava. 

A Companhia, interpellada por aim, respondeu 

allegando que João Evangelista Conceição foi admittido a pri-

meira vez na Empreza ·em Janeiro de~ 7 e demittido & pedido 

r._ ~.a '"'scç;: e -· ~-\~ ~~ 
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em 15 de Janeiro de 1927, sendo readmittido em 19 de ' Agosto de 

1930 para ser novamente demittido em 13 de Junho de 1933 a bem 

do serviço. Na segunda vez em que trabalhou na Companhia,isto 

é, após a sua readmissão em 1930, não attigiu ao periodo de 10 

annos de serviço ininterrupto, que lhe garantiria a estabilida

de prevista no artigo 53 do decreto nQ.20.465 de 1931, alterado 

pelo de nQ.2l.Ogl de 1932. Por i so a Companhia não teve duvi

da alguma em dispensa-lo sem inquerito administrativo, basean

do-la na copiosa jurisprudencia desse Collendo Conselho exara

da nos processos n91.21.535(D.Off.23/4-32- pag.7.74g),4-1.17~, 

de 1932, de a/2-1934 e 10.~57/35 de 22/2-1934 (D.O. 31/3-193~, 

pag.6.085), decisões todas unanimes em declarar • que, si~ em

pregad~, por sua.~~niencia se affasta da empreza, sendo re

admittido, volta como empregado ~ovo, sem direito ~ contar o 

tempo anterior, para o effeito da estabilidade prevista quer no 

4J da lei n2.5.102, quer no artigo 53 do decreto n9.20.46s.• Es-
~ sa jurisprudencia so foi modificada pelo Conselho Nacional do 

Trabalho recentemente, em Abril do corrente anno, ao passo que 

a demissão de João Evangelista Conceição effectuou-ae a 13 de 

Junho de 1933, e portanto em pleno vigor daquella jurispruden

cia antiga. 

Tal em resumo, o arrazoado de uma e outra 

parte. 

João Evangelista Conceição não apresentou a 

Carteira Profissional, allegando não a ter recebido na época 

por ter sido demittido no momento da instituição da referida 

carteira. Em carta annexa ao presente, vem declarado que a 

Inspeotoria Regional do Ministerio do Trabalho, no Rio Grande 

do Sul, só começa a distribui-las de 2a.feira em diante,carta 

recebida em 17 de Julho de 1935. Entretanto, a carteira pro

fissional teria sido um grande elemento de prova Ptra João E

vangelista Conceição, aclarando facilmente muitas duvidas e 

dando prova 1rrefutavel ás affirmações do seu possuidor,ex-vi 
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do artigo 12, e respectivos paragrapbos, do decreto n2.22.035 

de 29/9-1932. E ainda o artigo 13 do mesmo decreto esclarece 

que no caso de oonflicto entre empregador e empregado, por mo

tivo d salarios ou tempo de serviço, a carteira profissional 
# constituir& documento comprobatorio. E a importancia desse do-

cumento é tamanha que o artigo 25 dispõe que o Exmo.Snr. Minis-
, # -tro do Trabalho so tomara conhecimento de queixas e reolamaçoes 

de empregados que possuam a carteira profissional. De maneira 

que a carteira é não sómente um elemen~o de identidade, sinão 

ainda de defeza e até de idoneidade do empregado. Mais garan

tia do seu direito não poderá elle ter. Para a propria ina

cripção nas Caixas de Aposentadoria e Pensões a carteira, con

forme recentemente decidiu esse lgregio Conselho, serve de do-

cumento habil. 
, 

No entanto,. o que se nota e que ha um profundo 
, 

descaso por esse documento: os empregados em geral so a procu-

ram quando de1la precesam absolutamente. Quando o deveriam fa

zer era estarem prefeitamente apparelhados para qualquer emer-

gene ia. O resultado é que, num momento de necessidade, o em-

pregado não tem o mais precioso documento que poderia offerecer 

em seu abono, e num processo que, como o presente, seria facil

mente resolvido, tornou-se, entretanto moroso, dado a necessida

de da Empresa ser interpellada. 

O que se pode colher da documentação offereoida 

pelo queixoso e pela empreza é, em synthese, o seguinte: 

12 - João Evangelista Conceição esteve empregado na com

panhia Carris Porto Alegrense, de Janeiro de 1917 a 

Janeiro de 1927; 

22 - Em 15 de Janeiro de 1927 retirou-se expontaneamente 

daquella Companhia, por motivo de sua propria conve

n1enc1a; 

32 - Em 19 de Agosto de 1930 voltou a servir na aeama com

panhia, e desta foi demittido a 13 de Junho de 1933, 

~ B!! ~ serviço, sem que houvesse inquerito admini•

trativo para isso; 
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4Q - A Companhia assim agiu firmada na jurisprudenoia 

desse Egregio Conselho entio em vigor, a qual de

terminava que o empregado afastado voluntariamen

te e por sua propr1a conveniencia do emprego, si 

fosse readmittido como empregado novo, ficaria sem 

direito á contagem do tempo anterior, para effeito 

da estabilidade disposta no artigo 53 do decreto 

nQ.20.465 de 1931, alterado pelo de nQ.2l.Ogl de 

1932. Ora, si a jurisprudencia actual, vigorante 

apenas a partir de Abril do corrente anno,tornou 

sem effeito a juriaprudenoia anterior, penso, não 

annulou contudo oa actos perfeitos e acabados exer

cidos em consequencia daquell~ jurisprudencia. 

Presumo, que a intenção desse Egregio Conselho 

foi evidentemente apenas modificar o seu ponto de vista anteri

or por lhe parecer que a nova solução adoptada consultiva mais 

facilmente os interesses de justiça dos empregados. Do exposto 

chega-se a conclusão que o acto ounsumado pela Empreza foi pra

ticado de conformidade com o proprio pensamento desse Egregio 
I Conselho, na epoca. 

Parece-me, assim, que a.o recorrente João Evange

lista Conceição não assiste razão no presente processo, deven

do-lhe ser negado a reintegração solicitada, bem como o paga

mento dos vencimentos suppostamente devidos. 

Ao Snr. Dr. Oswaldo Soares, 

Cordeaes saudações. 

L[ ~i J:__ !; = 

Evandro loba o dos Santos 
l:"'SPECTl)ll IH. PIH~VIIH:NCI.\ 

Delegado do Conselho Nacio

nal do Trabalho na L~~ Zona 

DD. Director Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho. 
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Empreg"~ de operação e conservação 
Cargo que exerce~--·············· ..................................... .. 
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o (mensalista, diarista, horario, etc.) 

ObservaçOes: .................................................................... . 
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NOTA - Devem constar as datas das promoçOes, a 
natureza do cargo que exercia e o que 
passa a exercer, o respectivo vencimento e 
o modo de seu pagamento. 

PROMOÇOES 
Data Nova Occupaçao I Ordenado 



DEMISSÃO DE EMPREGADOS 

Dat~ da domi,.~o' -:!"-.4.( ... ~~/!!l.J 
Mottvo da demtssao : ......... ~ .. : .............. ............ . 

. t::!.-:~.v.-:L.c~?.. .. ........................................... .. 

Tempo de serviço na Empreza: .................................... ~ 
-../ 

Se houve inquerito adminlstralivo : ..... /L..tt::tJ.. .... f .. 
Data do inquP.rito ; .......................................................... . 

Conclusao do mesmo e lndlcaçao da falta grave: ........ 

............................................................................................ 



Averbação 

na 

Caixa de Aposentadoria e Pensões 

dos Empregados da : .. ~.--.~-~~5- Ener I ................................. 

.. Eietr1c.a lo C. c cl n-..o Carri .................................................................. 

·····Por-to .. Ale.gr.e.o ~ ...................... ·························-



N? da averbação 
da caderneta 

...... ::-... ~ .. 1.!1: ... 7: .... 

N? da inscripçao 
do associado 

...... :::-: ........ !..'1: .. :: .... . 

Nome do a sociado : oá:c .1:?-,r~~k 

..... ~~ ........................................................... . 
I 

Data do nascimento : . ~J:.-: . .1..~ .. ~ .. 1..~ .. '1 . ................ .. 

Estado civil: .............. ~ ...... ...................... . 

Nacionalidade: ............ !J,~.~ ...................... .. 

Sabe lêr e escrever : .5~ .................................... .. 

Residencia : .~ ... S.<M? ..... ~;.-~.Ç.-9 .... ~.<? .. 6. .. 



Tempo de serviço effectivo averbado:.:1.9.: .. ~~.J.9.J.O 

Natureza e funcçao na Empreza:.Õ~·-~f-:.~~--

Data da inscripçao na Caixa: ............. ~-~.-: .. 6.~.1.9..3 .. . 

Data da transferencia: .................................................. .. 

Nome da nova Caixa: .................................................... . 

Observaçoes : .................................................................. .. 
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Exmo.snr.Dr.Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

João Evangeliata Conceição,vem dizer e 

requerer á V.Exa.o seguinte: 

, ue trabalhou na Companhia "Carris Port.o Alegrense"mais de 10 

annos,óonforme se verifiea·pelo Doc.NO.lJ 

)Que havendo sahido,expontaneamente,por motivo de enfermidad 

em pessoa de sua familia,foi admittido á 28 de Setembro de 1929, 

tJ,a na gestão d!i Companhia "Energia Electrica Rio Grandease"que, 

por força do respectivo contracto,ficou assegurado todos os direi-

tos dós funccionarios antigos da extincta companhia "Carris"de 

onde tornou a sahir,voluntariamente,por motivo de enfermidade em 

pessoa de sua familia,sendo readmittido,novamente,á 19 

de 1930(VJDoc.~l e carteira inclusa,pag.lO)trabalhando at~ 13 de 

Junho de 1933 ,quando foi demittido "A BEM DO SERVIÇ0 11 sem o nece

ssario inquerito(V.Carteira,pag.lf);sem previa avizo e sem haver 

cornmettido alguma das faltas previstas em lei,pois,o motivo que 

deu margem á esse acto arbritario,toi o de haver o requerente dis

cutido,quando ambos estavam de folga,e fora da repartição,com um 

fiscal de bondeada referida companhi~; 
)Que não foi cumprido o que determina os Arto.1221 combinado 

com o ArtO.l22l N0.2,do Cod,Civ.Bras,em vi ta de ser o re~eren

te pago por quizena,co orme decidia o D partamento Nacional do 

Trabalho(D.Otficial,éie 28 de Julho de 193, 

u )Que o gesto da alludida Companhia,atirando a Lei á lata do li-

I 
\ 

.. .. 
J 



\ 
xo,veio grandemente prejudicar o requerente que,dessa maneira 

arbritaria e injustificavel, e vio desempregado,sem recursos e 

seus sagrados direitos adquiridos esbulhados,apezar de sempre . 
a companhi lhe fazer promessa de que voltaria ao e prego,uma 

vez que elle não procura-se o Ministerio do Trabalho,o que ago

ra,desilludido,faz; 

)Que o Art .sa,do Decreto N0.21,08l,de 24 de Fevereiro de 1932, 

que alterou os artigos do Decreto N0.20,465,de 1 de Outubro de 

19317 pelo qual ficou instit ida as "Caixas de Aposentadori s e 

Pensões~para os empregados em serviços publico de tr porte,de 

luz,de :força,ctc .etc .asaim estatáe& "Ap6s 10 annos de serviços 

prestados á ·mesma empreza,os empregados á que se refere a presen-

te lei 6 poderão ser dispensado,digo,demittidos em caso de "FAL

'1' GRAVE" ,apurada em inquerito feito pela administracção da em

prez "OUVIDO o ACCUSADO"par si ou com assistencia de seu advoga

do ou do advogado do syndieato da classe ou de ~presentante do 

mesmo,si houver,cabendo recurso para o "Conselho Nacional do 'I'ra

balho'.Entretanto,nada disso se praticou; 

)Que o requerente nenhuma falta grave,ennumeradas no Arto.54, 

do Decreto 20,465,commetteu;não foi ouvido no indispensavel in

querito que ~evia ser instaurado pela empreza,nem o motivo era 

causàde demi aão,visto não estarem trabalhando no acto da dis

cussão,que originou tal perseguição; 

)Que,deante do exposto,com documentos,pede seja a Companhia 

condemnada na forma da lei em vigor,a pagar-lhe o que lhe deve, 

bem como a ser reconduzido ao dito cargo que sempre occupou com 

honra,brio e dignidad ,durante mais de d z annos. 

Ita Speratu. 

~~,~ --êi:;;0'ç;.: cJ~ec.,... vt.e../""'~;~ ~ ~~ /~ 
~.Wfl~ O,.ê, /3"'-f"""~ ~U~<4- ->U&. d~HT~ '"'"'-?" 

t."" e?c.. .;)~~~c. ~;,L"i::v ~~a {?'.,,t/"""·~ ~ ~#&c- /tf "':- ~nZz;r.~~'-. 

' tff..-!P ~1;· <-, .2 dt!.v-!'Â- t/c.. / f"..,l ~-, 
/c<-<P fl;'e,_s~-t ~, .:4,~~0' 

I t~Lt~ t:A'""" :1-jO .)f 7 

'. 



CIA. CARRIS PORTO ALEGREISE 
Rua 7 de Setembro, 1027 · 1. o andar 

Caixa Post I, 164 

EIIHreço lelecrll'ldct "CARRIS" 
TELEPHONE 4259 

Porto Ale r e, ~ 

Illmo. Snr. 

de de 19 

,.. 
o.o, tr lt t que o r. J "" o E. Cone lO nn , 

... 
st Co nhi , nQ cçao d , on 

ont nto d a u ch r s, s ' nd \ 

riu c su s 

von • 

Companhia Carris Porto AlegrAn n 
VIA PERMANENTE 

. zJ<J~N.~ 
..,. ClleltJ 

,\. 
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• 

~oeto Aleg~~~ 13 d Junho 
.. 

.. • 

• 

. . 
• elo presemte,certifico q~e o o!o vaigelista Conceição,trabalhou 

ne tu companhia como Ajudante de Electrecista d·e Lin)HiS, que az parte 
do Departamento de Linh s e Illuminn~~o ~ublice da ompanhia ~nergia 
~lectr1ca RioGrandense desde o dia de Abrjl at~ o dia 12 de Junho 
ue 1929. 
r. Jo~o ~vangeliata Conçei ç~o mostrou sempre uer um opera io activo e 

cumpridor dos seus devere~ , razão peta qual passo o peesente attestado,po 
podendo o rneamo,ae quiz e·r,faz deste da' melhor naneira que lhe con-
vier. 

• 

~~~ A. n d 

...,u...,urtQ de Linhas - Tll 

• 
t 

.. 
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At 2 . e Obr2. 

Evandt·o Lobao dos Santos 
IS p <:1 UI~ O VIl! Vtn NCIA 

Delegado do Conc::.elho Nacio

nal do Trabalho na/1<\ Zona 



/ 

éla. 
Porto leJre, 24 de Julho de 1935 

12.879 

Illmo. Sr . Dr. ~vandro Lobão dos Santos 

DD. Delegado do Conselho • acional do Trabalho - lOa. Zona 

Respondendo ao vosso presado officio nQ. 3~556, de 8 do corrent~, 
temos o prazer de levar ao vosso conhecimento que Jo 10 .i:vangeUeta Concei ao, 
na primeira vh que trabalhou nesta Companhia, foi nella admittido em Janei
ro de 1917 e demitti o, a pedido, portanto, por sun livre e eepontanea vonta-
de, a 15 de Janeiro de 1927. Readmittido em 19 de • gosto de 1930; foi de-
mittido a bem do serviço em 13 de Junho de 193:3. 

Não havendo attingido o referido ex-empreGado, na segunda vez em que 
t~abalhou para eota empresa, o te111po de lO a.nnos de serviço ininterruptos que 
lhe earantiria a estabilidade prevista no art. 53 do Decr. n. 20.465, de 12 de 
Outubro de 1931, não teve a Com:>anhia duvido al uma em dispensal-o sem in ue
rit2_ administrativo, baseando-se, para isso, ali .s, na copiosa ·urisprudencia 
entao firmada pelo egregio Conaelho Nacional do Trabalho, confonne se v~ das 
decis;es proferidas nos )rocesaoe n2s. 21.535, de 1932, publicado no Diario or
íicial de 22/4/1932, pagina 7.7413; ? . 4-1.174/32 de 8/2Ll934 e P. 10 . 857-35 de 
2~/2/34, publicado no n.o. de 31/3/34 pags .6085, decisoea aquellas todas uneni
mes em dec larar" que, ~ ~ emprez!i.do, 2or ~ conveni en~ ~ afasta da emnreza, 
~ readmittido, ~ ~ emr'lr ado !!2.!2.'~ direito~ contar~ temoo ~
!:!2!:,, par!! .2 ~lli ~ estabilidade !)revista, quer !!2. art. ~ ~ lei !!•5.109, 
~!!: !!E.!.!:!.!. 53 do ~ !!.!. 20 .465. 11 

Nessas condiçÕes, mesmo tendo sido proferido, ~ecentemente, pelo 1~1. 
Conselho, um accordrun contrario juriaprudiencia at ente.o firmada a respeito 
da estabilidade, tul mudança de interpreta .;-o não poderia de maneira e.l ma a.t
tingir e.quelle acto pratic~do ao t~mpo da jurisprudencia ... unanime no sentido de 
p rmittil-o, pois a demissao ele JoftO 'v n alisto. Concei 1 ..;o foi effeotuada em 13 
de Junho de 1933 e a jurisprudencia permissiva da denissao independente de inClue-
rito em casos como o de que se trata aó foi modificada em bril do corrente armo. 

Sem outro objectivo, servimo-nos do enseJo pare voa reiterar os nos
sos protestos de alta estima e disti cta considero. ao. 

P• CI • 

JE:Uvf/BCF 
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RefeL~m-se os presentes autos á recla-
"' N N maçao formulada pelo Sr. Joao Evangelista conceiçao contra o acto 

da Directoria da companhia carris Porto Alegrense que o uemitti

ra, em 13 de Junho de 1933, sem observnncia das formalidades le

ga s, pois que contava, segundo allega e prova com documentos de 
N 

fls. 7,8, 9 e 10, mais de 10 annos de serviço na occas1ao da dis-

pensa. 
Pelo que se infere do processo, a recl -

ma ão em apreço foi encruninhada a este Conselho, pelo Inspector 
"' de Previdencla. Sva.ndro Lobao dos Santos, o qual, informando minu..-

ciosamente o assumpto no longo off1c1o de fls. 2 usgue 5, conclu 

pela improcedencia da mesma, attendendo a oue houve duas interru

pçÕes, por vontade propr1a do interessado, no periodo trabalhado , 

circunstancia que não lhe da estabilidade funccional , consoante 

jurisprudencia firmada a respeito, pelo conselho Nacional do Tra

balho. 
De facto, na e oca em ue o Sr. Evan

gelista Conceição foi dern1 ttido prevalecia tal decisão , mas, já 

aeora, es ta não mais subsiste, por que o proprio Egregio Conse

lho a reformou, interpretando um despacho do ~ao . sr. Ministro 

do Traualho, ndustria e Commerclo, para o fim e achar oue não 

ha interrupção quando o empregado sae de urra empreza e volta a 

e ercer sua actividade na mesma . 
Nessas condiçÕes, e para os devidos 

fins, protesto pela audlencia da nauta Procuradoria Geral , uma 

vez que já foi ouvida a companhia reclamada, conforme se poderá 

verificar a fls . 13. 
Passo os presentes autos ás mãos do 

sr. Director da la. Secção , para fins de direito. 

ni~aneiro , 29 de Agosto de 935 

~ql~Cl~< 
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Minlatorlo do Trabalho, 
lndustrla o Commorclo 

.................... Secção 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO T RABALHO 

Proc .8.883/35 

ACCORDAO 
Ag/SSBF. 

19 ..... 36 ....... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 
N N 

é reclamante - Joao Evangelista conceiçao; e reclamada a Compa-

nhia carris Porto Alegrense: 
N 

CONSIDERANDO a petiçao de fls . 6, em que o referido 
N 

empregado reclama contra a sua dem1ssao da companhia carris Por-

to Alegrense, depois de 10 annos de serviço, e sem ter respondi

do a 1nque~1to administrativo ; 

CONSIDERANDO que, sebundo as informações prestadas pela 

Empreza reclamada, se v~rifica que o reclamante foi admittido ao 

serViço em ~aneiro de 1917 e demlttido, a pedido, em Janeiro de 

1927; readmittido em Agosto de 1930, foi dispensado, a bem do ser 

viço,em Junho de 1933; 
N 

CONSIDERANDO que, em face dessas informaçoes , fica evi-

denciado que a demissão do reclamante occorreu-em epoca que era 

vigente a. juriS1Jrudencia deste Conselho, que estabelecia nque , si 

o empregado, por sua. conveniencia se af'asta da empreza , sendo re

adm1ttido, volta como empregado novo , sem direito a contar o tem

po anterior, para o effeito de estabilidade tunccional."; 

Hesolvem os membros da Segunda camara do conselho 

Nacional do 'l•rabalho julgar improcedente a reclamação , por falta 

de fUndamento legal. 

Fui presente:-

Rio-de Janeiro , 3 de Março de 1936 

Adjun~o do Procu
rado r u-eral 

PUblicado no Diario Official em 4 .d..ll' Ct~ .J~ .JG} 5b 



1-1. 

roc . d . 883/')5 

• "' , 1:1 ' 5I .).., • 

. r . G rontc rer~ 1 

t (Uthc 

to 

LO p ·tnh1 'Jnr s orto / l ·en e 

Jorto 1 e 

.. io Gr; o \ll 

o · devt os Il J· , copl dev .m r 
.. 

0 CCO' '0 pro f rl 0 (Ü' oe •Un<l• 1' A 1 ~~ d t~ 

... 
cons lho , ,m se..,s· o de 3 de · ~ rço c..o c.:orr nt .nno , no i'.) uto 

ce.; o . 

Cl te , e e s. p ez , Xl o r cl· tu : • 

N 

Attenc'os s ~tud· ço s 

. o ""s 
L1r ~ctor u r· 1 d w Secret:·rl 



MINISTERIO DA AGRICULTURA, 

INOUSIRIA E COMMERCIO 

N. 0 16 

SF/ 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCURADORIA GERAL 

xmo . snr. Dr. Presidente, 
~ /,---

--4.: ~ , .eUt ~ 

~~ 
_ç:f CU(_~rTõl 

~~~~Toetlrador Geral ,-J~~~r~o~~~~ 
Q --

- - . ..P i '. 1.' H I V C· '/ 
que, na o se conformando, date venia , com a deci .. iadotad.a..=,)lé-

la 2a . Camara, em sessão de 3 de março do corrente ano, (Proc . 

nQ 8 . 883/ 35) , quer da mesma recorrer para o Egregio Conselho 

Pleno . 

Nestes termos, requer a v. Excia . digne- · 

se de mandar conceder- lhe vista do processo , afim <le deduzir 

as suas razÕes , cientes as partes . 

Exmo . Snr . Dr . Francisco Barbosa de Rezende . 

H.D. Presiden 

_/'/~ 
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xpedidos, nesta data , de accordo com o pedido do 

Dr . Procurador Geral deste Conselho , os officio cuj~s co-

p ia~ s e encontram c fls . 20/1, 
, 

a sso o presente processo us 

m os ;do cinr . Director desta becg o, propondo o enc · 

do me8mo áLluella autor i ade, em 

lo Snr . residente a fls . 19. 

.t ·-

l o 

' -~ 

ento 



..... 



. . 

Proc . 8883/35 . João Evangelista Conceição. 

EGBEGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO: 

o Procurador Geral deste Conselho, 

na forma do art . 16 , ng IX, do Dec . nQ 24. 784, 

de 14 de Julho de 1934, 

recorre para o Egregio Conselho Pleno, 
N 

da decisao da Oolenda 2a . Garoara 

pelo seguinte: 

E. S. N • 

lQ 

Provará ~ue João Evangelista Conceição , conforme 

provam no processo os documentos de fls. 7 a fls. 9 , e como recoru1~ 

ceu a Egreg1a Segunda Camara, foi admitido ao serviço da Cia. Car-
, 

ris Porto Alegrense em Janeiro de 1917 e serviu ate Julho de 1933 , 

~uando foi demitido a bem do serviço , mas sem ~ue a empreza promo

vesse o competente in~uerito administrativo. 

P. ~ue a Egregia Segunda Camara, considerando ~ue 

no tempo dessa dispensa era observada a jurisprudencia deste Conae

lho ~ue mandava se excluir do total do tempo de serviço , para efei

to de estabilidade, o periodo anterior ao pedido expontaneo de de-
N 

missao do empregado e atendendo ~ue o interessado acima indicado 

foi demitido em Janeiro de 1927 por seu expontaneo pedido , •Jul-



... 
gou improcedente ~ reclamaçao ~ interessado , 

manto legal" - acordão de fls. 17. 

No emtanto 

P. que, data venia, a decisão indicada não ~ode 

prevalecer e carece de reforma, 

Pois 

P. que, . , em verdade, o Egregio Conselho, ao se 

:pronunciar soore uma consulta da Light and Power, no Proc. nl2 153.5, 

resolveu, pelo acordão de 14 de Abril de 1932, "que se a empreza 

dispensa o empregado por sua conveniencia e depois o readmite, vol

ta ele a sua situação antiga, isto ~' conta-se-lhe o tempo anterír 

para efeito de sua efetividade. Mas, se o empregado despedir-se 

por sua vontade propria e a empreza o admite novamente, ele volta 

como empregado novo, sem direito ao tempo de serviço anterior, pa

ra efeito de garantia da estabilidade prevista no art. 53 do dec . 

n!2 2 . 465. 

Mas 

512 

F. · que essa jurisprudencia, que outra coisa não 

era senão a interpretação do referido art. 53, foi radicalmente 

reformada pelo ExmQ Sr. Ministro do Traoalho ao conhecer dos recur

sos dos empregados da mesma Cia. Light and Power, João Rolino xavier , 

Edson Guerra Dias e outros e pelo ~oprio Oonseiho Nacional do Tra-
... .. 

"balho que desde entao nao mais a adotou (documentos juntos) -. 

Assim sendo 

6Q 

P. que o dispositivo legal (art. 53 do d~ . n!2 •• 



20.465)-, que regula a garantia da estabilidade é o que 

~retenção do inte~essado neste ~recesso, logo não pode ele ser 

~rejudicado ~elo res~eito de uma juris~rudencia que o p.roprio Oon· 

selho re~udia agora. 

72 

F. que a juris~rudencia não constitue lei, de ma

neira que mesmo os casos que foram julgados na epoca de sua vigen· 

cia podem ser modificados, quanto mais os que, como o presente, 

nem siquer foram a~reciados naquela epoca. 

82 

P. que, data venia, a Egregia Segunda Camara não 

podia julgar em Março de 1936, data do acoDdão embargado , um caso 

de aplicação do art. 53, des~rezando a sua jurisp.rudencia uniforme 

e vencedora, em virtude de despacho ministerial, ~a mandar obsarw 

var uma orientação que foi desprezada justamente por se não compa

decer com a letra e com o espirito da lei. 

Assim sendo 

gQ 

F. que a decisão embargada, data venia, fere de 

frente o ~receito legal e ataca a juris~rudencia ~acifica do Egre

gio Conselho. 

Por isso 

102 

F. Q.Ue, ~ara perfeita uniformidade da juris~ruden

cia, os ~resentes embargos devem ser recebidos e afinal julgados 

provados , afim de ser reformada a doutrina do acordão de fls. 17, 

sendo o recorrente originaria reintegrado no serviço com as vanta

gens legaes, como ~ 

GOS/ 

Rio de Janeiro, o 
I { uw 

de 

Direito e Justiça 

de 1936. 

Procurador Geral 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCID 

. la. Seoçào 

.. 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc .8.883/ 35 

ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19 .. 36 

C. N. T. · 25 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

a rrocuradoria Geral deste Conselho offerece recurso de embar-
,.. 

gos d~cisao da Segunda Camara que julgou improcedente a re-
N N N 

clamaçao de Joao Evangelista Conceiçao contra a companhia car-
ris Porto Alegrense : 

CONSIDEl DO que o reclamante, conforme os does . de 

fls . 7 a 9, foi admittido ao serviço da citada Empreza em Janei

ro de i917 e serviu na mesma até Julho de 1933, ruando fo i demit

tido a bem do serviço , mas sem que a :&;mpreza promovesse o compe

tente inquerito administrativo ; 

N 

CONSIJ~HANDO que a Segunda crunara, por accordao de 3 

de .arço do corrente anno - publicado no Diar1o Official de 7 de 

osto seguinte - sob o tundrunento de ue ao tempo da dispensa 

era observada a jurisprudencia deste conselho , cue mandava excluir 

do total do tempo de serviço , para effeito de estabilidade , o pe-
N 

riodo anterior ao pedido espontaneo de demissao do empregado , e , 

mais , attendendo a que o reclamante indicado foi demit tido em Ja

neiro de 1927, por sua espontanea vontade, " jUlgou improcedente 

"" a reclamaçao do interessado , por falta de fundamento legal"; 

CONSI que , na forma do art . 16 , n~ I , do ·Legu-

lrunento approvado pelo Dec . n~ 24.784, de 14 de Julho de 1934, a 

rocuradoria Geral deste conselho int erpõe recurso de embargos, 

os ouaes foram ofrerecidos dentro do prazo legal; 

CONSLJ DO que nos embargos a ~rocuradoria Ger al ar-



gumento, para ser rerormada a dec1sao da Sagunda cumara , quJ o ~r! 
Ministro do '.rrabalho no momento em que foi prolatado o accordão , já 

havia reformado a jurisprudencia deste conselho , e este , por sua 

vez, desprezou a doutrina uniforme que até entao prevalecia, para 

mandar observar uma orientação que era contraria á letra e esp1ri

to da lei; 
"' ONSID~JDO que, bem apreciadas as razoes dos embar-

gos; é forçoso se concluir pela sua procedencia; 

ONSIDERATIDO, com effeito; que o tempo de serviço a 

que se refere o art . 53 do Dec . no 20. 465; de 1931; então vigente; 

para o effei to de estabilidade funccional, segundo a these esposa- · 

da pelo Sr. Ministro do Trabalho e adaptada por este conselho , é 

computado 1ntegraJmente; na mesma Elnpreza, emb6ra não seja continuo ; 

CONSIDERANDO; ass1m; que o que a lei exige , como ago

ra está reconhecido; é que os serviços prestados pelo empregado som

roem lO annos ; 

CONSIDERANDO que; pelos documentos constantes do pro

cesso; fica apurado que ao tempo da dispensa , em Julho de 1933; o 

empregado já contava mais de lO annos de serviço ; 

REBOLVE\4 os membros do Conselho Nacional do Trabalho , 

reunidos em sessão plena , julgar proced~tes os embargos oppostos 
N 

pela Procuradoria Geral; para o fim de; reformando a decisao da se-
N Ai 

gunda camara , julgar procedente a reclamaçao de Joao ' angel1sta con-
IY N 

ceiçao e; em conseqJencia; deter.minar a reintegraçao deste , com to-

das as vantagens legaes . 

Rio de Janeiro; 3 de Dezembro de 1936. 

Procurador 
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15 de Junho de 1937 . 

Sr . Pr si nt do onselho N cion· do Tr b·· o. 

RIO mo 

Tr tunda- e d .; teria d 1 da dess onselho , ..~:: · s o 

vossas os , .~:: ara os d vi os fin , o recesso fiihado n st· In -

~etori sob o nQ 37~55 , em ue interes ado o Sindi~· to o O~era-
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a Ave nida Jol.o PessOa n.o 453 
1 .o andar 

Fone aut. 69, 03 

Porto Alegre. 

t 
N~ 154. 

/ 

Da a_e_o.r.etar1.a _ em .. 2!3 de . Mª~º --------·-· 

Illmo o Snr Dr. José Antonio Aranha, M. Do Inspector 

Hegional do Ministerio do Trabalho 

Nesta Cidade . 

Trab lho , proferida no processo n2 8o883/35, do socio des• 

te Syndio to , João Evangelista da Conceição, mandando re

integral• o na Companhia Carris Porto Alegrense, donde fo

ra demittid~ tendo m is de 10 annos de serviços prestados 

á mesma Companhia, pede respeitosamente , o presidente des• 

te Syndicato , que SoS o determine o cumprimento dessa re

solução . 

dita resÔluç No, est~ public da no Diario Official ng 

87 de 17 de bril do corrente anno, pagina ng 8.602 . 

, 

Sem outro assumpto, subscreve- se com muito preço e 

--J:>residenteo 
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RECEBI d Inspectoria Regi nal em .............................................................................. , a Caderneta 

Profissional de numero ............................................................ bem como a importancia de rs . ................................... . 

............................................... ( ......................................................................................... .......................................................... ) relati• . 

as ferias a que fiz jús como empregado da firma .............. .. 

.......................... ;ç;.. Fr ~~~~ 
............. ~ .... /...á.?f.b.=d~ ... J~ .......................................... de 193 ........ .. 

Tendo sido cumprido o despacho de fls . ............................... , conforme se veri:í Jt 

pelo recibo acima determino o archivamento deste processo. 

Porto Alegre , . .. ......... de ..................................................................... de 193 .......... .. 

InspectorRegional. 
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Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 
17.• lnspectorla Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

Porto Alegre , de de 19 

INTIMAÇAO 

De accordo oo m o despacho exarado pelo Snr. 

I nspector Regional deste Ministerio no Processo 

f i ca essa firma intimada á rec ol her á reparti ção fiscal compe

tente, a importancia de rs . 

correspondente 

~ se? &x- empregado 

que deixou de conceder ao 

• · ''accresc ida da multa de rs. 

... 

. r • : .. ~ ' ' 1' . 
• • . , 11 ; 

\ : • 4 

I .... . • 

LlV. GLOBO 5991 2 

I • • : .. :-.·. 

· ..... 

'·' ?.elo De creto 22.131, de 23 de Novemb·. de 

1932, tem essa firma o praz o de dias a contar desta data, 
•'' 

para .:q ç.umpr.,imento da referida decisão, sob pena de cobr ança exe 

cutiva, podendo interpôr recurso a o Departamento Nacional do 

Trabalho, no mesmo prazo, mediante deposito prévio . 

A competente guia de rec olhi mento ou deposito 

será :fornecida por esta Repartição 

(Auxiliar) 
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CUNSfLHO NACIONAL DO TRABALHO 
lllinisterio do Trnbalho 
Industria e Oommet•cio 

Hora de apresentação............ . .. 

Hora de transmissão 

Estação de origem - Rio de Janeiro 

TELEGRAMMA 

Data... 2P d LT\l h o de 193 ... !. .. 

Oarr{s orto Ale-

(a
r. D!rcoto.r d Co n nhi 

Nome, direcção e moradia do destinatario re r se - dos Andr d 
Porto Al ~re - ~R~I~O~~~~~~: 

6/3.'1 ..................... . 

Haven .o .. . ... ..... ..~ .~~-~~l .t do 

ecisão 

. . ..... tr -~···· 

Cone: 1 . .. ão v 

pr "'O 

foi . 

de t 

.. .. .... ... ... .... P..~ .. ~~r ~b!'o . 

.. . o.l1c1 o . 

~ez 

4 .. do 

em j 1 f.l o 

.......... qo.f.l. ... ~.11 o de ................ u.. .... .. ... ... ...... . . ......... ······ ··· ...... . 

o ·' 11 ..... t 

. .... inf'Ç'}:P!U t . .. ............... .. TJ.O 

. (!;1 . .fl si 

......... ewop.rt ry~ç~ ~.o . ci t d ·-·········· ... 

e .1 ão.. t ......................... S.a.qe\.e.çõ.~.~ ... p:t.. ......................................................................... . 
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I o IC 

Aclmn -pdl;lico; 1!1'111 

(I) Te sr.c · • Nt•-- P&Jem ~Wr ~r.í.!M chra 
1m1 Iingnnge.;, ~ecrclll.. A lir,l!'li"f.retll ae.:reta rooTCnciuu a t11.mbora ..., d~• d.:~ c dl em COE. 1'a,.;.fa rro IICI"YÍÇO inte.~I)M va l'í~ r_ ll'"t'JP 
du tiO pal:ivraa·tiU.odas O'tl fraçll'o ('1l'.l e~.~do t('l~-rnml\, l$000; tua Je J;C'rt:'Q"''II' por pa.I<\"Ym., e. tdegrllm& C'O< pl!ll l'flO d ilUo l m n10 ~ 
o:m~iderando-se o Distrito Fllde1'11! i clnidn no üt..do <lo Riu cl• J .<:Jro,. $100: ta:z.a de pe.•·<.:IJI"M• por a..,r..,. <'1ll te!~ oco:a ftlrCDhO e.ub 
..!ois e mwa l?.Ato.d~ $200. No •erriço int~mscional, A teu d ... ~ele~rt..IIIA OllllilliJ1l ~e· 11 "'ot" (c:tm~ io,Jtdn ll CDl'":)_G':'«; .:, <lMt!l:l 11\) Je 40% 
sC1hr a tllrif11 nounnl ou ordinária. No ao:vi.;oo inh!"ior, aa t.:&:rl!la da pGTC!Jfll(l e a fin Jo• t~l"'- rru'" em c6clil;o QU CDE ~~ 
meradl\ll aplica v eis o tdclfl'am-.. part-in.Jiar ordin6.rio em lingun~·em c.le•·a. No Stlt1riço inte-mocil)r.nl, IHI tn ttJS o-, tf'. e,sraraaa otodiD.ân 
c "ari&m de p(lfa a pnfs. A!! !thçfl~ te!e!!'ilf!cas pm:.u tu1 'f esreci:'lis p :ra onettt çh> d públiro n~tc rarti coll ... r. 
(2) Tcfcuamas urbanos e lnt3ru.rbat:i~L E t,. tclel!'r m ... .ó,. o ae.Oto. ~m lin~qc.:l" dartt. Ta1ifa: tn fiP Jl'!!l' ·t !I 
2(, 1""'lan-rtts tnxa.d s. 1$000; lax• adicional de c 011 r t .... ,n"n exc- lcnt $ 00 . O l\1!n'iço int nio no Jimit ·1r, t\ loc,.licladl!a ...U.r.bl'l:l>, eo- R cif,. 
eUJmdft, ea~hocira e S~o Felix, llffrill e Villl Ve.llu•, mesmo qu e3tl:j m <!"XX ~do~ difer .te-<, como Pl!ino-® OJ'I\ Alus(l=.s e N'!a em Sl'll'gipe~ 
A8 únic1111 opera~ões ace<~r.6rin.~ odmitid11~ nr1e ~ legrnmBs urhnno~ e inte.'tlrbanos ~ o re~pc. to J'lt'lp;n (I<P-.:) e o e.~p·· . p:> (.XP). Nllo 6 ;aceit.-, a 
Dmltiz>licidnde de ~dn~Ç<'II pelo ,ístemn de >pia. (TM"J"). No telegr·um"" ucb.tnoa • iot -nd.r'lol(ls d~> ic;~.to i~r 1 p. l"á ive. o dCHt"Ín tirio1 a tau 
• robrcr ser& a de tltntns te!ccr~tnlll.t qu nto~ t'll e.ndc:.·~ :o.. Nilo 6. do Jlle5ma mc<lo, ancita a u·11~ncin oo • D .., 0011 t•!le?;rlll "~ •1 .~ta Cllpl;do. 
(5) ·rei :oramllt!- UrJOntos o" - D -. Os k ('gt .ro,.. trl'8 .1te11 o doplo d• tua de peo "'"~ - ~~oumt>• tro !.f- 1 i-aa de l$ 
A indic~·:ro ele ser 'ço tax,•d.'\ própria é D -, que vale uma pll!an -Uwida o' po:.ta D11 roinnta, aut do codab,n, no 1 ar. d 'n" 
No aocniço int~macionnl tnmhcm e$tó. n U.:'StzlciA , ticita ao p.-11; e:uto J4t dnll'lo d tal! de f'CI'\.'UtJIO. 
(4) Tet . cette•ai!tt'l • TC -. C.ms;etto \.'Otcju u.a r!IJ•ehçf.:o oo te earama noo a 011 
n, 's:;~ . Os td~-grum~~a C'f"Jhja oa P"' rn., all:m da tam total d.o teleg~ m . .Ua 60% da tqa or•linh.rra d~t l"~rcum\\. A t"'tat fixõJ 111to cmtra no r.\1. 
c hCI da ~11. do cotejo. Nos telcgr mo• ort;t!utt~~, & b:xA Jo rotejo & cal lada 11\hre a tarifa •:tnpllllll e nlo brc a dupli.:a..!e. A iudic:inçllo de ~ço 
tm,nda corre.•pond~nlco é .. TC •, q\•e vule um pàlõ.\vra-wad41 e de-rc aer i.miCl'Ít uo lugar próprio, auteti Jo nJ ,.,. ""minuta cb te!o:•rl!.mtl.. 
(fr) Av!so do r~cpçílo r: lo telêSN~fli» ou • PC -. O o;pedirlo~ de tdetJram" i.ntennr ou exterior JX>dC'.d 11er ni~:..do pel(• teleytJdl) era 
IJ'-'Io correôo Ja hor e do di 'I C'm q UC' ~eu t<:lt:grama !'r eatr rne MO tleat ... ni o-iCl Pán ~. iasCNJV•'rÁ, lt ., do eouc·~. ·~o htll•• rnSprio, • inrli
<.'llo;'."O de ~~rvi~o t'l."~:&dll - I'C ... ai delõ<'i:.r que o o.Yil.o de reccpçiio lhe an:,ia d~o pek t"loi;r-uf,. e • dll' • 1> .p • •i dera!?11r que Neja J.U>:ri:n.l o A7Í•oo 
Je reccpç!o. CadA qual ,lesa indicn~·õca v&lc um pa.lavra·t:..xaâa N .. .._,..tt9§(' de recobimctn!.o !7do tellgrnfo cns - PC •, o cuqto dl' tar d ft'WÍ 
i.r: r~~pçiro ~~CrÚ i~JUn1Po de tel e;r11mA orclinário Je seis pakvr ,.,_ t-a f,,.a, E_t• • .uP.eP~o de!J ··H> e v<:IA UJ&"'m.B via do ítl~!fJr<:.mA cms que A:;:.e 
1e1 ,;~" a<:cs•,ór io fôr pedido. A t41n do aviso rlt~ r«:ep-;ão PC .., á, crua• nur nw, a da tA '[a piCII'Ul ou or lw6.ri.t, :~eja qual l&r a ntriut 
~" tdesram:t a que o avioo se n•r1rn (urgc,Jte. p• eo~cúi lo, !etc.}. . . • 
~J) Aviaon de rec:cp~ão p.,lo correio au .. K;P .... Sr • ~ chJ t-o.-elm:!tento 1'31' d tia ,e,u oenre:.o oa - PCP • (v« ~tt:m ), 
• fora do avi·o .! r ,;t'l, fio !le t·~ :• elo po1 te <' reçi tro do oo~:C'ir•. 
(7) Tcl~r.r· ''!l pr~terldO$ an ., LC • lt·-t"' ~~r.ic de td !r"'lDl" .N c:xi.rt. DO ~sn...,en mkmacicr.Ukl. O. to!q, m pn::tmd' ·S l>6tlcm 
S":' r 'liit-i \)8 em l'n::lll1<;<'nl da.r ~ n\•JWl s6 ç nnicA lin(\111., Grupos rle nllí"''~., .. e o.cpr w~ Abr~iM:<;<~. (algl\riGITl' se .:!:tpre'~- !>itjplif~.,. ., 
$~ uida) ~tto otdu1iiidos ai! u n ter o das <lliiVr;ro,~ t.u:n.J.•• do te.d'Q e J,, ~l!IÍnatura. Si do c:ftlculo do te.·ço r ult1 núm :-o frA,io( .. i ·ia> de r a~: · 
l~te sedt 1\l'rl"flÓon:la!lo no 11Ún.e~ in círo i)ne.liatarn •nte s•xperior. E le tclegrn-mt>~ sn~tltn d,l ahatirnanto de ta..:• de 50·~ r.tlhrc 11. to.rifr< t•lent> 0'J 
l) rd iná '.a. o 'l'"<l:<lor <:.ue dllstj. r p ~~Ar te.lcp;r;'lmn pl'ctorido de .. ert\ inr.crevcr. &n{ell do cndcrtço. no I lU. ÍIISO apropriAdo, 6. uu.lic.v,Jio de • .,,vi"., 
1:.1, .1da - I...C '"" 1 r '•" se coni.l:;i C<l wn:. p tl.-vrn-hxada. No •crviço interior nilo ba td.,&'"mas prcierid edvo oo de-~ti~ h tao,-õ: <'In 
.\m::.1:on Tclegr pll, qur.nd~· N~n ?ÍI< c- e:•pécl<' Je ~ervlço forem inruc:t~dns pelo e;,.p~JidOl'. AI. ;,.çOef tdegrMiCilS iw.\ies~-et • · ~ pr~riea ot.o 
!Ct't"ÍÇO tlo Amrozon 'fclcrJr••Pll. 
<i) Teleuarml$ f.,-:<:-;r ·~:v~ por o:den1 elo Cll$1edidqr ... n .... o de!lin'I~M d 'ft'· qtl« tdC'Ç pÕ.i.e DlflJ 

!;:1" w~id.:~.de .!e. ~ t.;nu tlt~~\' td ·~rr.ma. N:. dúvid.,, p5..!e o ex~i,!no· deter CllinM q••e" tell:grafn Ía<;• 11" ui r o sw. td"iran:a.,. lt •:no."'ll.Til>l' o d~ti
o-:;1 'riu. P<!"tl i~·n t\~H<i a Írol;;.,,,.;;;o de Ger-vi~., tn~nJn • • CS -. qtte v.,! e um" p;~h.vr!t·l.•x.da " f: p<\Stl\ lhhC$ do der&!,"Co, " In • Úlfll't G . t' &e''"'· 
O C>p:.Ji<ior r:. v.m ' ns b;.tts d,~ primeiro P'=• -u ". h tn11a ela leeT.pediçl!o (scJ>·tmdu on tercdro erC!Ili'IIIO) llC<-1. pros;:. pdo <lt-.>tm.t.U~ •. Si ·:!, "o 
u P''!:"r, dever u1ç!cni~í·la o exx.c&Jor. . 
{'l Teh m~s 1t rr.u-t- i!dlll' &mr ~mlo::n t~o des'!it,iltf-rlo .ou .. rtooxpedld de .... -. Qt-..tdquer J;rell.•tl t!&1e .. !ir. lD'inht '\t de ., 
j,..t.f jc,:.,\·~rs '' '·'''•:• .. ri"~ (tt:~:ulh r.\ie r<:~·.·C, ,,; •, !l~.·.), qH~. I'.o >.t:i<trtl re~ pcd•d.<> t l .,rufi,· ml."nh . ., p:1r t.'>Vft ~·.ndc~~r;o. qtt>~: lfdit•:~.~. m td'f, :•1~~ 
.1 l: \ 1i .;!"":< ~ q•rr• 1'/:t"!<l ..:nt 1~ 'I tulqllC<' ·~ .{ .. ç;c(, t()l<•t:rM!<"'n ()~ jl~ 'i JM de roa e1li~· •; clev.:~ito st~'• ldto~ pn e.tcrit.r.l, por llvl9!l ele t6r.rvcç:.• t.; 'll:ll o 
o• p"l•> ' ·•·c , . ~t o l":'ll•ll:n..:.n nu prlo !• 0prio de~• in~tál'io oH l.'m &eu nome por pe •Ô·' a•1l01 iz.-.du " r~.rebe: o:s tel:-f'•·· D>"~ ern '''" ve::. A t," 1 
1.1 \ r".!e:cr•~ F~ n l ~ :<' lll't .t~.o no luE;flr 1la N ··'l''"liC'O:o) tlU no novo dc~t;,,o do tdcgn m •. A!!"· t.a~r. tele~o'lHica• ius. •·rãQ, U&ll ~~~~\~.: dwia 
'!: 1><\~~ c. 01. ir. ÍN.;.?;o de ~C\' ço ta::mda .,. R~cc; pc.litlo J .e.. . , que v..Üe uma p~ir.vra-taxnd • 
(líl) 'fo~"mn\fi = ~!!r G'lll cst.., :;-oi".ar,te ou "" 'l:e!éçrnto r.-,stant&. O expeJidor po6~el1 ~ ~n.e itC'O d ·~r"m* fi<re• ~ ,_ 
t~ ;tf' IJQ no tel<1s-r:~fn sll.;ttn;{l' ~k ·~u<tlttller .)ocs HdnrJI.)., .cnnfól'lllll ha)IL comhl•U•do <.QW o l"t:.'3pod.ivo der lfl" ár•o. ParA ieoe~"• u-. N 1~:U.pd~l3na 
" GP ,.. ou po~a r ·~~mte e ..; T>( .,. ou tClégrofo rcit:~ntc, que escrev-erlí na miDut~< do seu tclegr~>rn·, 1111ies do endc·3ço, no lvga~· de.,~. 
iur.:.C~ç(~· de <:l!rv~ 1:M~A( l"..tl, '\IDl~ndo Cl'lrl& qual d.':-1<1.1 umA pal.:lvra-tn:rrav.IA. Além deatra ta1lt\ de 11.1»11 pai.Avna. u.'Xo ha, ncot11 ca.'IO-, o~ GCJDtri 
•.li.,;oa:m.l :>o.'!a O'IJ~rm,lí<:l occ-;r(>;'Í" W"-<~l c..o, B ru1o ..._..,. • da ti\# de $t(IO que será pap pelo clcatio•tll';3 ca~;o tle poota m.-ta.nt. 
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1-1. 2/3?- .883/35 

r. Presioente do S di to dos O erario 

m Trn ay e Cl sses Annexas de Porto Al 
... Jo o Pess n~ 4 3 

Po 

1 

o 

co r fer nci o ed1do que ror last s, por in-

dio d 1? • In p ctorta Re on 1, p r o fim de s r o 
,. 

ssoc1 do Jo o "" · o reinte do no s r-n list d 

v1GOS da Com anh1 C rris orto Al ense, de acco do c a 
,., 

re olu ao deste conselho, incluso vos r metto um cop1 d -
... 

vid mente uthentlcada <1 s 1nrormacoes pr st das a respe1 to 

1 r !e 1d Companh1 , 

vos ronu c1e1s sobr 

Director 

1 de ue, no pr zo de 20 <11 , 
s. 

s tt nc1osas 

... 
ecç o, no 1mp 1mento do 

D1rector ü ral 
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lt V{) A ~ 1 o q ~f-

~~Ov ~ (\;,~ . cU~ ~~CAMfk-
\ ~~ · ~· 



N.0 
•. ~.240.- .. 

) 
~ 

Da ... • .e•r.e:t.ar1a ........... em.l5. .... de ... Se:teabr.., .......... - de 19J ~ t 
• 69,0:5 

Ill.ae • 8Jar Direeter Geral k Seere~ar.ta le Oeuel:u lia-c , 

eiu.al le Trabalàe 

Ri• •• .,_u-. 

A••--• r .. ebiaeate T•••• effieie ai 1-1.422/37•8.88:5/35 te 'o 
ie Aceate ~ia~~. q.. a fei .. tr•cu• ~·1• ••rreie a 9 le aia 

fl ute~ 
, 

A 28 le Abril le ••rr .. te -•• eat Sy».tieate lirici• a G·~.at 

eia Geral las O•JalliU :Baercia E1eetriea Rie Gra:M.aae e O 

ria Perte Alecreue, • aell effieie :a8 1:51, aeliei ~-•• q•e a e 

tip.asae lar • :pria .. te a reael QM le Oeuel.ae .Muinal. le 

Trabal&e, r.tereate ae ~reeesae ai s.sa3/35, I• ••~ asseeial.e 

Jeãe BYaaceliata la Oeaee1QÃe que letar.aiaara a reaiaiasie te 

tite asseei•• ••• aerrtqea la Oe~a:ü.ia Oarria Perte Ale~ 

ieue fera i•1 ttile, teai.e ll&ia i. e lO -•a i.e aaticuilale :.n 
, 

talea a ••- Oea~ull1 · 
, 

t1Tesse teaale .. lertla eeuil~ 
- # A 9• esse a eu. ~etit.e, • Syatieate, a)tea aea I e es:.era, GTi• 

n. ae s.r lllaJHter Rec1..al. te K1Jdater1e l.e !:Nballle, une 

Ba~ ... , • a effieie ai 154, ael1e1taate que letezaiaaase a 

O•~aàia Uarri• P•rt• Alecreue r .... i ttir • • uaeeial.e • 

·~•9•, T1a1;e a referiia Oea:~aaàia w querer eua~rir a reae-

1 QÃe lesse Oele.te o ... elae. 

A 25 le J..ae l.e ••rr .. te -, a eitala O-.y8lÜ1a .. tnu • 

.. t ... illa1Je •• esse •••ial.e e, la eeaTezoaa que tiT u

eertaz.a, .. tzoe ai, q • • nel•aate r.eeber.t.a la reeJ .... , a 

titule te cratit1ea9ãe, a ia:.•rt-ia te 5:500$000, ....,_. 1ae 

~1aa e ceral qui t&QÚ, :~ezoa U. aa1a •l•ar, Uni 'Ma :tn• 

tu •• h.tuoea, :.•r aetiTe la 1.11ia 1..-iaaãe. 

Base eêrt.e tei efiee1;1Tal.e .. ••- lata, eellfeDae ae Te •• . 



/ -Â Oe-isau Exeeut1Ta-i.e Sjllti•ate, te•i.e eeüee1ae•te eeipa-
• 

te i.eaae u•êrt.e, que •• ]tre"taatia ~az r, :treteatn aebre • •••• 
• n # 

•• .. aua aes ae i e 15 ie aeaae •••, :terque elle era •••tJ'ari• a 

lei • :trejuiieial ••• 11re1tea i •• 

ia &ai, Bar ntr.•t•r, • q e i.e real •• eu .. v. •• • se e i 

Oe~allia Uâ:iTia Pene ll•creu•• 
o .. •• aeua ]treteatea i.e alte &)reQ• • i.iattaeta •• 

.. 

.. 
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o.~./ n ove u ro , 

-1. 55/37-es 3/ G 

• 1 r c to r Co '"' ., .1. o o lo r n 

o <l 1~. 

1 

f c d 
... oç o roc r d 1 a r. 1 d ate 

Con &1 o no I) t dt) e e o .. o o d 

r ol contr e llC U o os et-

to 1 d vi nt d d c lar - oN'e-o o • 

r e 1 t ri' lo 1o to 1'18 

I' I 10 m e C s 
- orto 1 -e 

• d . • r. o p zo d voe r o .ai 1e bN • 
rn • 

tro 1 1, 1 . to- o vl n 1 no nti o de 

rn n e . t u o e rob to-

rio111 do T' o qu llu e o r r rido y ic to. 

te .1o 

1 et r r1a 

\ · 



I 
l 



N. 

I 
I 

or to 1 re, ' de dezembro de 19~7 • 

.~...~x. o •. nr. Diretor da e<..:retari do ;ons 11 o l.<;,.ciona 

o Tr bulbo. 

o,1 a:r hia ·ar i s orto 1 6 ren , in i ad .~a 

d nov rbr e to.r inf'o a -

Õe ... obre u .. c. recL. agão do Si ,d'cato dos Opel·:rios 

d d e s estQ c:à ~e, o de s a 

c r su 1 · c nt re 1 iza o u acôrdo i e ·a co seu .. - .,..,.. -
ado João ~vangelista a voncei~ão, cuja 

o a SJ)lic~nt f~ra a ter inada pelo e 

i.. .. ão o ser :Ti-
, 

o ns "o o 

oc s n 9 • 8.883-~5, vem, d n ro o pr so ue lhe !o: rc -

do ~ra isso, alegar se uinte: 

.ar 

- " o e exc.t " . a. C mp n ~ inad c o o ~v 

da 'oncei~ão qualquer acardo veda o ryor lei. o c 

pelo venerando C'nsc ho Naclona1 o Trab ho 

r<....r no ser·vi...,o João 'vang~lista da Concei ão c . to-
·' 'I ' 

f 

v n ~ens le .... ais, tr t u · Co~· hi , ediatamente , e 

ar es a dec · ... - o, convidando o e:npr a o de ~.i ti o vir 

..,s ...... ir e ..I ant o r .pre._.o. 

'n ... v l"'' .;.st d ...... nc i~~o n o u~z vo 

o .. b' ho , n.:. s t'" ndo .:·e r ... pr c 

h i o dos seus ai r .:.t s ~UTI1. ... re 





I 

ova irref\l ' vel des,..~..; asse1 to ~ 0 doc...~mento <:mexo n.l, J~' li-

cu ór.na e uma carta diri id· ~ JU licante pelo referido ~ -

~reLa o, on e ªl~ ec~ara te. tu. lmente: 

C t.O 

11 ~ n1o s · do convidado pela compu ia, e . cun pri-
11 mento ' ac rdru. o Conselho aciona o 'l'raba
"lho, a reassLlmir o cargo' Lle nela dese ._enl.ava em 
' 113 de j,.llho de 1 33, d t..1 em que foi demitido do 
11 s u serv~ço, venho co 'r"~· r a V. S . ,inha resolu-
11 ·ão irrevot;ave1 de ..,;,~ r· ..:o."su ir ... eu ntigo e pre-
11~o nes a , re a, por .i.1inha ;cl siva conveniência, 
"de~on rc.ndo, conse U ritementE' ..: ~o .panhia de qual-
111uer o' riga,..ã.o p· asa a , )reoent ou ... utura relativa 
11 a inha reinte raq5.o t>: seu servi.;o . .~..~xp .. es:Jando 

v.s. :. in a c nsider)io estima, subscrevo-me ami-
"go atent0 e obric "'o. .t'Orto A' e...,re, 25 de julho de 
111937. ss . João 'van[;elista d~ ,...onceiqão . Teste-
1't •• unhas Pedro Os o i o o.dri.;ue s, D. aluter ." 

Di no de r ~istro nesse docJ~ento ' 0 fato d nel fi urar, 

st 1unha, o nr • . eõro O orio Rodri ues, ~ue ~J a no Sin-

Jicato recla.n.nt fun~ ~ J ~e chefe ' J verda-

J iro entor do indicat o , 
; 

co o 

o comprova a docur enta~~o inc usa fornecida pela C ixa d~ • o-
. 

ntadorias e e1.JÕt>:J de ... erviços rb nos . 

" ··. :: interf~;;r'" ... nci do }nr. edr Oson·o '1odri_.ues 
11 m nos .... a C'à.ixa, como re resentante do i n i c to -
"c sclarece o r . lexandre ."'r t ins d .'J a , di ~o :)re-
~~~ ' dente :1' sma entidade - é fre ' n e ostcn-
""'iva , 6rn. pelo telefone , Órn. .pesao l mente-; corno in-
' for .. a o Gerente e o chefe d Contabilidade 1 _ sta 
11Ca'xa e mes1 o , e corresponél1;r.:cia anterior, o Sindi-
11cato chec...ou a cred nciar oficia mente o Sn . P ~ TO 
110sorio Rodri ~ue s seu. repre St::ntante j un .. o esta 
"C ix , co, o s vA no of ' cio n.l8, .::.0 e nove ' ro 
" e 935, e que estou tamoem anex n o cópia". 

Coto se vª, João ~vanwelista da ~'J ceiçüo, cessorado pelo 

edro Osorio ... ~odriguE' 
' 

1 to ft:mc i onari lo Sind.icn.to e seu 

conscl' eiro indispensavel de todos v ..... or t.mtoo , renunciou de r .. o-

do e pr sso c iniludivel os seus direitos ~ ocu ~ o d empr~ o 

ue fôra cha.ado reassum · r , como 

@le róyrio o confessa no doc1..1mento anexo sob n . l . 
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Em vez de voltar ao trabalho , J·oão Evangelista preferiu 

receber uma ind niz '!ião c. dinheiro em co .. pens .... ão de seus di

reitos . Ecsa indenizn:;ão, foi pa[ra pela C) 1panhia - note-se 

b u - voluntari~ .. ente porquanto ão assisti~ u João va ·elista 

_ .... lternativa de reassuLir o emprecio ou de receber u.a ihdeniza-

-;~o equivalente . Jenhu. ,i.;.. op õ.o poderia exercer ne :se sentido . 

~ôra convid,do, como faz certo o documento incluso n . l n rea

..-u:nir o c· ... rgo que ocupava co.r! as vantagens legais ~ .L!.sse , exclu-

siva ente esse , era o direito que c&bia ao empregado det itido 

contra a suplicant ~ , nos termos esL ictos da decisão con enató

ria Jo e r ' bio Conselho • 

.t.a lifestando, entretanto , o desejo de renunciar a esse 

direito .ediante u.a compensação em dinheiro , o aluCido emprega

do ropànha á Co.panhia transa~ão·p rfeitamente l rcita , nesde que 

a re lÓ'1cia ter-ia lugar depois de j: adquirido o direito , ':1uando 

este se incor_c)orara ao pa ri..onio do autor da pro osta , ert con

seqBincia do pr prio contrat de locação . 

ssa doutrina foi esnosada pelo venerando onselho !'ra

cional do Trabalho , ern ses.)i-.~ plena , '10 processo n . S. 7G6- 36 , co 

rno se v~ do acordam publicado no 11 .:.)i· rio Oficial 11 de 2- a - 1037 , 
, 
a ,_Jags . 19 . 615 . 

1 6 J nula u ren ncia do direito - resolveu o Con
t.:l.LJI - quando feita por ocasião ou durante a vi 

"gê'ncia do contra to . 
11 Se não oferece contesta~;o o princi pi9 d nuli a 
''de da renúncia por oca.siao d~ ~onclusao co contra-
11 to e durante a execuqão dele , já não c· e 4 ' o mes 
'~o quando a_renóncia ~ feita rr oca - ou ~epoia 
"c..a i~ o u · o ~v cotJ · • .!\leste caso , satisf~ i tas 
q~e sejw1 certas condiq ~ es de liber a e e e vonta-
11 e , l Íci to ao e,,, rc.;4 ado renunci ar l ue se 
' r;, te.. ut: Jü~ei to qll'fri"'ãõ";""" i"'tc I ; I '"'cor. o-
11. o ao pa trimot .Lu u empre.sc. ~o e •. e; o . t=ncic;.. o 
11 r 6 rio contr · to ou or 'or a do sm' . É o que em 
11 .ü.ecidido a jurispruu.'?mcia int r acional do t raba-
11lho ; 

11 
•••• La . rcnunciat i on par l ' E'mployé { des r·oi ts 

11
( st valable , ê:ne si e l le nt:. resulte pas d ' un etc , 

"tcrit , <i <.:ond i tion qu ' elle soit posterieure ' 1a 
11 cec· "lt.i.on du ra)port c, , _ ... ploi 11 • (Recueill , t: tc. 
11193G " · ( Parecer do L>r . UJ.iveir-u Viana , consultor 
"juriclico ào in i sterio ~o Trabalho , pllbl ic'1do 6 
"fle . 19 do n 2 • lU d.:1 "Revista d.o Trabalho"). 
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o me&to sentido resolveu o Conselho acional do .l.rabalho, 

tc.bem e~ s ssão plena, no a or(a ublic d no "Ji.:rio Oficial 11 

~e 17 de .1aio êlo corrente ano, co:n refe 1: ci .... o recesso ? . ?r -

J3-37. 

adece fÓvida, por conseguinte, 1ue a_sisti· a João 

.. t:ivan.se 1 i s ta a Concei~ão a f culdade de rerunciar, co~o renJn-, 

ciou, o lreito de voltar a ocupar o empreg e Cle r ceber a in-

eniz~ '; propo .... t" ,L. lm_ resa, troco dessa r 

~as, o que ~ai pasma e tudo isso é -ue a reclama ao 
, , ~ , 

o1j~to da presentes in orma·o s cnha sido levado ao e r~ ia 

Concelho elo 1n·opr~) Si dicDto, uando, . orem, i'oi o .esmo 

Sind ·cato , pela pessoa de seu cor.. sul toi·, acessar e conselheira 

e todos os instantes (vide doeu entes anexos) que ~ o Snr . 

_ -dro SO'~"io !odri...;ues , - o assist nt de João Evan0elista da 

.... oncei~ão na encionada transa:ão . 

", na verdç,.de, inexplicuvel que tendo sido o r5 n ia Sin

dic9. to, )o r seu , encionado repres nt~nte, o inter.1e diâ,rio dtt. 

liquida·'bO levar'la a efeito entre o aludido e. re ado e a supli

Cunte, v na, '1~) obstante, d .Junciar es a liquidação COLlO il -

ci pre·udicial aov interesses de seu associado. 

O cole do Canse lho , 1.Je1 co preend ndo o 1ue a de p<..: . ~ 
L 

dio na reclél.m'l~b.o ue faz obj~to das presentes informações , sa

bbr~, entretanto , fazer a costu .. ada 

Justiça! 



4 .0 NOTÁRIO 

RUA 7 DE SETEMBRO, 1029 - TELEPHON 4061 

PORTO A EGRE 

RIO GRANDE DO SUL 

Publica-forma 
PUBLICl FORMA extrahida de um documento .Porto Alegre ,25 de Junho 

de 1937. Illmo .Sr .Frank J. Way .M.D.Gerente Geral da Comp Car

ris Porto Alegrense .N/ CAPITAL .Amigo e Sr .Tendo sido convidad 
pela Companhia , em cumprimento a accordem do Conselho NacionaldQ 

Trabalho,a reassumir o cargo que nella desempenhava em 13 de Ju 

lho de 1933,data em que fui demittido do seu serviço ,venho com

municar a V. S.minha resolução irrevogavel no sentido de não re -

sumir meu antigo emprego nessa Empressa ,por minha ex usiva co 

veniencia,desonerarldo ,consequentemente ,a Companhia de q uer 

obrigação passada,presente ou futura relativa á minha reinteUTQ~ 

ção em seu serviço .Expressando a V.S.minha consideraç~o e esti 
su1screvo-me.AmQ .Attº e Obº .Porto Alegre ,25 Junho de l937 .João 

Evangelista da Conceição .Testemunhàs .Pedro Osorio Rodrigues .D

Malater.Reconheço as tres firma retro de João Evangelista da -

Conceição,Pedro Osorio Rodrigues e D.Malater .Dou fé .Em testemu

nho (Estava o signal publico)da verdade .Porto Alegre,25 de Junho 

de 1937 .0 Notario Mario Maciel Costa .Estavam seis sellos sendo 

um federal da Taxa de Educação e Saude ,no valor total de quatro 

mil reis,devidamente inutilizados .Apresentado hoje para regitro 

apontado sob nº 17 .100 no Livro A n2 de Protocollo .Porto Algre , 

2 de Julho de 1937 .0 Official Successor P. Saraiva.llegistrado sob 

º 8474 a fls lv e 2 do Livro B nº doze de,registro Inteeral de 

Titulos,Documentos e outros papcis .Por to Aleere,2 de Julho d 

1937.0 official Successor .Palemon Saraiva .Via-se um carimbo do 

mesmo cartorio . "ERA o que se continha no documento,que me foi 



apresentado para ser extrahida esta publica forma,que depois con

feri e concertei com o original e por achal-a em tudo conforme 

a subscrevo e assigno em publico e raso,entregando-a juntamente 

com o original ao portador,do que dou f:e .Porto Alegre,vin-

mil novecentos e trinta e sete . Eu , __ 
~1-J-~-::::-

~~-f~--« ..cc.Z tJL.D , no~ar i o a su-

co~ raso ~ . ..,_;.,.;z~PÚ..U~c~c.Z, ~ J 

' "' ~_,., _ da erdade . s . 6$400 

Q 



4 .0 NOTÁRIO 

RUA 7 DE SETEMBRO, 1029 - TELEPIION 4061 

PORTO ALEGRE 

~10 GRANDE DO SUL 

Publica- forma 
PUBLICA FORMA extrahida de um documento .W 5:500 OOO .Recebi da - . 
Companhia Carris Porto Alegrense ,a titulo de gratif1 ção ,a im- ~· 

portancia acima de CINCO CONTOS E QUINHENTOS MIL RÉIS ( . 00 000 ) ·~ 
Não obstante ter sido aquella quantia paga pela referida Co a

nhia espontaneamente ,como liberalidade ,comprometto-me a livral~ 

de toda e qualquer responsabilidade ou reclamação ,della nada r -

clamando por qualquer meio e em qualquer epoca ,seja por que ti-

tulo fôr ,relativamente ao emprego que na mesma exercia e do 1 

fui demittido em 13 de Junho de 1933 ,emprego esse que ,por livr 

e espontanea vontade e minha exclusiva conveniencia. resolvi ,ir 
revogavelmente ,não mais reassumir ,si bem que para isso tenha s · 

do convidado pela Companhia Carris , em cumprimento a uma d isã 

do Conselho Nacional do Trabalho .Porto Alegre ,25 de Junho de 

João Evangelista da Conceição .25-6-37 .Estavam dois sellos fede

raes,sendo um da Taxa de Educação e Saude ,no .valor total de mil 
, 

e duzentos reis ,devidamente inutilisados .Testemunhas :Pedro Oso- ~ 

rio Rodrigues .D.Malater .Reconheço as tres firmas supras de João 

Evangelista da Conceição ,Pedro OsorioRodrigues e D.Malater.Dou 

fé .Em testemunho (estava o signal publico) da verdade .Porto Ale
gre,25 de Junho de 1937.0 notaria Mario Maciel Costa .25-6- 37 .Es

tavam seis sellos sendo cinco estaduaes e um federal da Taxa de 

Educação e Saude ,no valor total de quatro mil réis ,devidamente 
inutilisados .Estava o carimbo do mesmo notario .Era o que se on

tinha no referido documento que me foi apresentado para ser ex

trahida esta publica forma ,que depois conferi e concertei com o 



original ,e ,por achal- a em tudo conforme ,a subscrevo e assigno 

em publico e raso ,entregando-a juntamente com o dito original ,ao 

~~~o Alegre ,23 de Novembro de 1937 .Eu, 

!..,.,~~ ~.-.o notario ,a 
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Caixa de Apo•entadoria e Pen•6ea de ervioos Urban 
poP ConeesaAo" em Porto Alegre 

C1lxa Postal, 546 
Tclcphonc, 7015 Porto Alegre, 4 de Dezembro de 1937. 

xmo.Snr. 
J4E•L•Millender 

,D.Gerente das Cias. E.K.R.G. e C.P.A. 
Nesta Cap!i~· 

A0 cuso recebido vosso officio n. 17.161, de 2 do corrente mez so
lici ando que voe informe ~se não ' exacto que o Snr. Pedro Osorio Rodrigues 
ttr present ou o Syndicato dos Operarias e Empregado em Trauaways Classes Anne
"xas de Porto Alegre, por occasiao da assembl~a geral de incorporação das cai-
xas de aposentadoria e pensões do gruppo a que pertence a entidade presidida 
~por V s., repreaentaçao aquella que, aliás, já se vinha verificando anterior
"mente nas relações entre a Caixa e o Syndica.to' . 

Attendendo a vossa solicitação, cumpre-me informar-voe que o Snr. 
Pedro Oeorio Rodrigues representou o Syndicato doe Operarias e Empregados em 
Tramways e Class o Annexas de Porto Alegre na sessão do dia 11 de S6 tembro de 
1937 e que foi feita a incorpora•;ão de varias Caixas a esta Instituição que 
t nho a honra d presidir, sendo, para eose fim, credenciado pelo Snr• Presi
dente do mesmo Syn:iica o, em officio n . 238 que me fo dirie;ido e01 11 de Set m
bro ultimo, tendo ainda nesse ca racte r assignado a act lavrada no acto da in
corporação como oe v da copia que estou vos envi ndo em ann xo. 

Ainda, 
que a interferenciu do 
sentante do Syndicato, 
almente, como i formam 

... 
Com oe proteetoa de elevada o::;tinaa o alta consi eraçao permaneço, 

como oempre, ao vosso inteiro diepôr. 

Attencio&as S8 udações. 

-----· ---:--~--:-~--~--Alexandre urtine da 

~KXOSa Copia dum acta 
Copia dum officio 
Copia de informação, c 

Presidente. 



.. 



C O P I 

. Caixa de Apoaentadoria e Pen•6ea de Servioo 
poP Coneesal.o, em Porto .AlegPe 

Urban 

Caixa Postal, 5-46 
Telephon&, 7015 -. 

•cT da reunião extraordinaria da Junta Administrativa da Caixa de Apo-

sentadoria e Pensões doa Empregados das Cias. Energia Electrioa Rio Gran-

dense e Carris Porto Alegrenae, realisada em Porto Alegre. 

Aos onze dias do mez de Setembro de mil novecentos e trinta e 

sete, na sala das sessÕes da Junta Administrativa da Caixa de Aposenta-

doria e PensÕes dos Empregados das Cias. Energia Electrica Rio Granden• 

se e Carris Porto Alegrense, presente os Snrs. Dr. Alexandre Martins da 

Rosa, Arnaldo c. Padão, Dario Gastal, Raul E. Daudt e Arthur Martau, es-

te tambem representando a Gerencia Geral das Cias. 1ue dão nome a esta 

Caixa, presidentes e membros da Junta Administrativa; Snrs. Oscar R. Rat-

to, Alziro Luterotti dos Santos, Norberto Rihl, Joaquim de Abreu Fialho 

e F. Alonso Bernd, delegados das Caixas de Aposentadoria e PensÕes das 

Cias. "Santa Mariense de Luz Electrica••, .. Rio Grandenae de Usinas Electri-

cas", "Telephonica Rio Grandense", "Sul Americana de Serviços Publicoe", 

••.11nergia Electrica Hamburgu za''l Dr. Vioent e Oliveira Moliterno e Dr.Del• 

mar Diogo representantes do Conselho Nacional do Trabalho; Pedro Osorio 

Rodrigues, representante do Syndicato dos Operarios e Empregados em Tram-

ways e Classes Annexas de Porto AlegreJ Dr. Oscar Pedreira, Luiz Fontou-

ra Junior, Oscar Dias Campos, Mario Issler, Julio Silva. O presidente 

abrindo a sessão, declara 1ue vae ter logar a solenidade da incorporaçáo 

das Caixas acima nomeadas, nos termos do art. 71 do decreto numero vinte 

mil quat~ocentos e sessenta e cinco, de primeiro de Outubro de mil nove• 

centos e trinta e um, e de conformidade com os accorJaos de onze de De-

zembro de 1934 e tres de Junho de 1937 do Conselho Nacional do Trabalho, 

convidando, por isso, os delegados das alludidas instituiçÕes a exhibir 

as suas procuraçÕes, as quaes, após o necessario exame, são achadas em· 

ordem, declara, então, o presidente que, estando 

lanços de receita e despesa, das contas patrimoniaes e o 

instUuiçÕes ora em vias de incorporaçao, a que 
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Caixa de Apo•entadoria e Pen 6ea de erviooa 
por OoneesaAo, em Porto Alegre 

Cehce Postei, 546 
Tclcphone, 7015 -...,-

rem elles os seguintes resultadosa Caixa da Cia. Santa Mariense de de 

Luz ~lectrica- activo, - 30la485$073,-passivo,-30la485$073; patrimo

nio, em 31 de Agosto de l937,-l78al38$273J- da Cia. Rio Gr ndense de 

Usinas Electrtcae - act1vo,-476a642$800, passivo,-476a642$800, patri-

monio, na mesma data,-276a642$800; - Telephonica Rio Grandense - acti-

vo,-3.324t852$700, paesivo,-3,324a852$700, patrimonio - 1.708a499$270J 

• Sul Americana de Serviços Publicos - activo,-1,413a261$230, passivo, 

-1.4l3a261$230, patrimonio,-730a709$730; - ~ergia Klectrica Hamburgue~ 

za, activo,-128a663$510, - passivo,-128a663$510, patrimonio,•77t729$910; 

Caix dos Empr ga~os das Cias. ~ergia Electrica Rio Grandeuse e Carris 

Porto Alegrense, activo,-l0.032a854$800, passivo,-l0.032t854$800, pa-

trimonio, tambem em 31 de Agosto de 1937,-5.087a206$BOO. Nenhuma ob-

aervação tendo sido feita sao os mesmos approvadoe. Falan1o cada um 

por sua vez, os delegados declaram então, neste acto incorporadas ' Cai-

xa de Aposentadoria e Pensões doa Empregados das Ciaa. ~nergia Electri· 

ca Rio Grandenae e Carris Porto Aler rense as instituições que respecti-

vamente representam, transmittindo-lhe, por isto, todos e quaesquer bens , 

haveres, direitos e obrigações daquellas. Pelo presidente é dito que, 

em nome da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados das Cias. 

Energia Electricn Ri~ Grandense e Carris Porto Alegrense acceita a in-

corporaçao como é feita e, maia que a instituição sob sua preaidencia 

passará doravante, em obdiencia as resoluções já citadas do Conselho Na-

cional do Trabalho, a denominar-se Caixa de Aposentadoria e Pensoes de 

Serviços Publicos Urbanos por Concessão, em Porto Alegre. Nada mais ha-

vendo a tratar, o presidente declara encerrada a reunião. hlu, rnaldo 

c. Padão, secretario, lavrei a presente aota, que vae aasignada por to-

dos os presentes. Valem a a ent relinhau "nome'' - ttor. Oscar Ped reira''• 

Approvada em 11/9/937. (assig.) Alexandre Martins da Rosa - Pr ;l.d.ent 

Dario GastalJ Raul Daudt, Arthur Martau, Vicente Oliveir oJ-l t e i/: o 

i'er~f d mar Diogo (Inspector de Previdencia), o. R, 

~:p 

~o 
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Caixa de Apo•entadorla • Pen•6es de Servloos Urbano 
por OoneessAo, em Porto .Alegre 

C1lx• Post1l, 546 
Telephonc, 7015 

~ 

Santos, Norberto Rihl, Joaquim Abreu Fialho, F. Alonso Bernd, Pedro Oso-

rio Rodrigues, Oscar Germano Pedreira, Julio Silva, ario Ieeler, Luiz 

0ntour Junior, Dr. Oscar Dias Campos. 
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Caixa 

Caixa Postal, 5-46 
T elephone, 7015 ... 

c o p I A 

de Apo•entadoria e Pen•6ea de &ervivoa 
poP ConeeasAo, em Porto AlegPe 

2 8 5 

Da secretaria em 20 de Fevereiro de 1935. 
Avenida João Pessôa NR 453. Tl. aut. 69,03. 

Syndicato doa Ope• 
rarios em Emprega
dos em Tramways e 
Classes Annexas de 

Illmo. Snr. Dr. Alexandre Martins da Rosa, M,D.Presidente 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões das Companhias E.E.R.G. 
e C.P.A. Porto Alegre. 

N/Cidade. 
NR 18 

. A.verb -se e archive-se. 
(assig.) L.M.O.Pabst 

21-II-35. 

Para que não haja prejuizo de continuidade com o afasta-

manto do Illmo. Dr. lauto de Azevedo de consultor juriiico deste Syndi-

cato, cumpre-me participar-vos que, o Snr. Pedr~ Osorio Rodrigues, nos-. 
so secretario de expediente, está autorisado a entender-se com essa Cai-

xa em todos os assumptos ~ue se prendam com os interesses dos socios das-

te Syndicato. 

Certo de que s.s. o acceitará como tal, subscrevo-me com 

especial apreço e distincta consideração. 

(asaign.) 

R • 20 FKV. 1935 

PROTOCOLLADO 
Livro nR 1 Fls. 38 
Sob nR 285 Em 20/2/35 

(asa.) Brasil Gomes . 
p.Eacripturario. 

José Vecohio 
Presidente. 
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C lxa de Apo•entadorla • Pen 6 s de ervloos 
por ConeeasAo. em Porto AlegPe 

C1lx. Pot tel, 546 
Telephonc, 7015 

~ COPIA 

r.Preaidente 

Cumprindo o vo sso despacho acima, levo ao vosso conheci-

mento que o ar. Pedro Osorio Rodrigues costuma va, t el ephonica ou pessoal-

ment e , aolicitar-me informações sobre processos em andamento na Caixa qu 

diziam respeito aos associados do Syndicat~ de Op. e ~p. Tranwaya, 

fazendo-o, geralmente , em nome do seu presidente, caracter esse em 1ue e m-

pre tomei os referidos pedid os de info rmações . 

Em 2/12/1937 . 

Snr. Presidente . 

(ate.) Barbo a 
Gere~ 

Attendendo o vosso despacho ucima , cumpre-me conf irmar 

o que informa ac ima o Snr. Geren e d C ix • 

3/ 12/1937. 

( se) -Contabilidade. 
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-1 1IO GILB-1TO M 

qu rto cartorio de notas,de ta cidade de Porto legre,U pitnl do 

E todo do I io Gratde do 'ul . -- ----- ----- - - - --

-UJA!WO ela f culdade que me confere 

- -~E TIFICO , por me ser verbalmente pe 

dido que revendo em o meu cartorio o livro de Contracto sob o 

numero duzento e cincoenta e um (25l)delle a folhas cincoenta e 

um e verBo ( 5lev )acho.- se uma escripturo de SubBtabelecirr~ento , que I 
foi pedida por certidfio , cujo teor verbo ad-verbum i o eguinte : 

- - - - - - , C UP 'l'U A de 'ub tabelecimento , como 

egue : - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - -~ IBAM to o quantos virem e ta pu-

:1 oripturu de ubstob eJ eci menta , que no unno de mil novecen-
1 

to e trinta e sete , nesta cid de de Porto legre , C pit 1 do ~stu~o 

do ~io Grande do ~uJ,uos trei {3)dia do mez de ulho do dito un-

no neste cartorio compareceu : como outorgante ~'rank J . 'lay , n r te-

mericano , casado , contador , aqui resident e, conhecído co 1 t ri , de 

mim ajudanta e da te temunhus adiante nomeada e assigna us , do 

que dou fi;e , perante ellas di se o outorgante que , pela pre ente 

ubstabelecio. com re erva , nos Dr • o i de lmeida H rtin 

Junior , CamilJo Martin Costa , o i ljuiz Martins uo ... ta , ~a co .t. ro

~ini Pezzi e hran , digo , ~ rnaldo Bo r atto , brasilei r os , advog do , qui 

residentes , a c! ada um in soli um, todos os ocleres que lhe forem 

ubBtabelecido por . E . L . ~illinder , octuolmente no io de Janei -

ro e outorgaclos por suas consti tuíntes o vem anhio o.rris Porto 

legrense , com éde no li o de J neiro e Companhia Energia -"lectri -1 

co ia Gro.nden"'e , com ede tambem no .ao de Janeiro , mu tão sómente 

ara o fim e pecial de patrocinarem nfio 
, 
o perante as o.utori o.de 

isco.es , corno judicíaes , ta.nto da Unido , como do E tado os direito 

da referidas om anhio.s , em quo.e~quer rnoce os ou acções em que 

ellus forem autoras , rés ou de qualquer módo interessada , com ple 

nos podere e os de dar ce su neito ,l ouvar- ~e e o.pprov r peritos 



impugnur , concorclar , executo.r , intcrpor os recursos lego.es,sub tabe

lecer e os substabeleci os em outros , ficondo sem effeito os ante l 

riores ubsto.belecimento , alvo ouanto aos podere ssim conferi'-

do ,que permoneoerão valido para todos os effeito tudo confor

me ubstabelecimentos lavrados pelo To.belliíio .J.)r . Beli ario 'ernn1-

des da ~ilva Tavora , d~ 4~ officio do 'io de Jateiro , no livro nu-

mero dezoito , iolhns sessenta e sete e se sento e oito,em dota de 

dezenove ele UI ho elo corrente unno . 'oi apresentat o o bilhete de 

distribuição do teor seguinte : o Qu rto J:otario . 'r nk . Way faz 

escriptura de ub tabelecimento .Porto Alegre,treis de Julho , de 

mil novecentos e trinta e sete . Julio de 1 orues . tEst vo. legalment 

ellado)E pediu esta escriptura em notas que,sendo-lhes lida em 

prewenço. das te temunhus Honor de lmeidn, brosi ~ eiro , ca ado , do 

commcrcio,resi ente nesta cidode e Joa.q}lim ugenio .t!orboso. , bra

siJeiro , casado,funccionario publico , tambem resiclente !1esta cida-

de a acharam conforme , ac c eiturum, r tifi c om e nssign~m . Eu , Julia 

Hermini I o.fid'th , a.juc.lantu•·<lt; notario , o.-e crevi . _;u , l rio Gilberto 

~ riath, not rio , a ub cre.vo< e assigno. ~o turi o l1 a,t:i o G · e r to . . . ... 
'. 

o.riuth • .Porto le r e , 3 de J u1ho de 1 9:57 • .I! rank J • W y. tiO no r ele 1-
,. 

meicl .Joaquim ugenio .J:Sarbo a . ~ tov· m doi'Ei e-1 J os federae , benclo 

um d 'axa de Educação e ·nutle , 1 o valor totu.J e ttois mil e u

zentos réis , devicurnerte itutilizo.dou . "E 'o que ..,e cot1t'tha a 

e cripturn que me foi pedidu nor certid5o,uqui bem e fielmente 

trunscr1ptu cip proprio livro e folha< no começo mencionados ao::5 

qu es me reporto e dou fé . Porto 

e trinta e sete . ~u , 

legre , trintLJ ele 

4~~ 
ovcm co de rni:i 

. I 
~-

ta rio 

J77 ;? . ~ . 1 ·pOC.C' 
" 
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M . T. t. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

C / S 9 F-vere1ro 8 

-217/3 -8. /'35 

,., 
11st d onc 1 

... r . Jo o o 

/c do to dos Oper rios 

Cl se n s de orto Al 
... Jo o 453 

orto Al 

dO SUl 

onso nte romo ão d Procur or1 G 1 Oeste 

Conselho, no utos do processo m u recl 1 cont 

Com anh1a c rrís Porto Al 

no nt1do d s r m p stados 

, solicito-vos ov1denc1a 

sta Secr tari , de tro do 

p zo de 20 d1 , os 1n.1sp nsav 1 escl r c1 nto r -

peito do acô o Que retua tes co com nh1a recl da. 

"' tenc1osa s ud çoes 

a~ 
(OS M..DOOA;~ 

D1r tor G 1 da ecr t ar1a 



J u n t a d a 

Junto, nesta data, aos presentes autos 

os documentos de fls. protocolados sob o 

no 4526/38. 

Rio - 29 - 3 - 938 

• Adm. 



N .o _______ • ., · ...... . 

· ~r Da ..... aecr.e:taria. .......... em .. ~:4-... de ..... ~ÇQ ________________________ àe 198J~.L-

Avenida J~ão Pess·ija Na 455~ Fone aut~ 69,03 

Exmo Snr Dr Oswal.do Soares, M~D~- Director Geral da Se

cretaria do Conselho Nacional do Trabalho~ 

Rio de Janeiro. 

, ... . 
Encaminho nesta data as m.e.os de V'.Exoia, para os devidos f 

a exposiçio de motivos allegadas pelo socio deste Syndicato, 
N N , 

Snr Joao Evangeli~ta da Conoeiçao, que o levaram a assigna• 

tura do acoôrdo que fez com a Companhia Ca:rr:l.s . 
se, por causa da sua demissão~· 

Com os meus protestos de alto apreço e distinota con• 

sideraláo, subscrevo-me muito respeitosamentet; 
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2.• SECÇÃO 

a.•.sECÇÃO 

CONTADORIA 

F I SCALIZAÇAO 
tl GEt>tHA~l/'. 

' 

' 

" . 



EXJ. .• o 81 r Dr Osualdo So reo , : . D. irectoz.· Cer l 
( 

E._,r~-.:;io O noellto lJacio""'~o.l do Tr !.)nJJlo. 

~no DE Atmr o 

Sec etari do 

A "3 de F~vereir fil o , recehi elo cçn.reio , o ofi"icio 11° 1 - 217 

c1 1938-8. 883/35 , 

ta ele 9 a referi 

J) 1do c tu. pr ent 

Eeú'1..tinte : 

SY 

.ais 
dita 

que 

" o cs 
, 
o. ora 

" o • es 

e foi e~~ ., .. _ eclido por 'e s Secretaria, e a 

de l!'evereiro . 

rece i a , tenho i 1f r:. aJ..~ a V oExcia, o 

, levei- a a c 
E.L" TIWT\.t AYS 

.._)SX8. 

tt n-
din-
is 
ir:r. e ~ 

Eio r' .i , nessa cliscri~ ç;' , ""JXI .o S •• r . i.r c·lio:t: , o ue de 
verdadeiro r e 1)a. .. wou , uc ref~:r C':i.... o accôr~ qu.e Si..tbccre ri e 
t1,Ue da __ ._ is si . ü:ficou, senao o c.;-'- L~J.·a::::t . nto d s se::;.-viço'"' 
densa Uon.L)D.J. ~.i o. , cl crt:te ell lro1çou :::: • 



\ 

" q <1 • se 

Porto Ale9' • 

( I 

.... 

ict ·· a. 

de Março de l 38. ... 

( .... 

\ 



... 
I n f o r m a ç a o 

Et resposta aos termos constantes do o!1cio 

esta secretaria, junto por copia a fls. , João Ev elista da 
conceição presta, com o documento de fls. , esclarecimentos a 

r espeito do acordo efetuado com a companhia carris Porto Ale

grense. 
Estando, assim, satisfeita a diligencia re

auerida pela Procuradoria Geral a fls . 65 verso, transmito os 

presentes autos á Chefia da secção, para os devidos fins. 
Rio , 29 de Março de 1938 

d 
Of_. -Adm.-- :{.-r 

-----.. ~--~ .. --------~~ 
: . . 
' ... ·: .. 

./' ;?;. t,r:'l(~·t?d<.(('<. "'7. ((/ ~- &y<~t~7~,;f ~ 
l c.t.J67U<-i d o-~ . .j! t) ket 1(7C J' 

J/' (i{:(( • d'J ~,'. A.ll(d t. ~( / . 

Lf-!f- ; fJ- af!.. ela 
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1roc . o883/3b - Jo o ~v~n elist· uonceLç o 
ecl m co tra a. ~ia. O rTlS orto let:;ren~e 

Todo o incidente qu se encontra no proce so ~ fls . 

39 em diant este' .P ... rf i t· mente :pre,j udicado com a declaraç~ o do 

:prolJrio intm essado. 
" ·r ndo o .w r o i o uonselho mand do reint e ·rar J oao ..!1 an-

' , 
·elista Gonce ~~~ao no s rviço da uL • carris orto .. le rens e , e 

' esse mesmo • Jo'o v· n alista que decl· ra · fls . 68 que foi 

convidado a aceitéir um acordo para n'o s r r int t;r do e g_ue 

n sse ntido consultou o üind.icato d.e sua cl· sse , cuj · ·o · ssão 

' ecutlva O,J:Jinou que o rcclLmante n· o c:.ceitasL>e a proposta '' VL.§ 

to como era inteiramente prejudic.:.al aos seus justos e le aes 

direitos , que j / haviam sido reconh cidos p ·lo E r r;io •onsol ho· 

·wional de 'l'r bc lho err sossao }Jlena. " 

Lo ..... o , o inter ssado tina~: consci ncia :p rf i ta de g_ue 
" o seu direito estava amparado e qu. no devia receber os ~s ••• 

5:5uu:;pooo pura renunciar · reint (Jração no s rvi ·o. 

N o obstant e ter essa ci neLa e , m· is do que isso , o 

amparo <lo indicato de cl ss , que o concitava u nr u ent rar em 

acordo , o interessado conscimrtemate r~z o acordo , r c~beu os 

5. 5oosooo e d sistiu da reint ·:r c· o, con.fo1 ne J:rov· :1 os dot;umen

tos a.~ Lls . 56 e óeguintes . 

t~1·dia docl::..raçao d y_u a sua sltuéi-sao economica o 

abri ou ao acordo é um ex11 ~i nte u o ·onscl o aci 1 do 'lT' -

' I 

bal .LO nao pude · d · tir , o g_ue contra tal alC:l çao s o.J.)oe r s-

... os ta do J.)l'Ol)rio sind:Lc· to , g_u s OJ..)OZ ao corda a con ci ncia 



• s. 
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que o reclr nte tLnhu do seu direito jú reconhecido ~elu ~uv ori-

d· ae d.at r lo t;on. ( 

int r ssado renunciou direi to liquido seu orque 
·~ 

quiz , orque n· o foi at to o ·est 1~,io qu lh d u o ...; · ndicat o 

.L' lei 1cl d J j ul lo deste .b: )r io uou-

se lho . 

·or , ficar o 'ntoress do Joao ~van olistu Conceiç'o 

co os 5:5 o 000 da Comp nhi e ser , ainda , reinte rado no ser-

viço ' um x:p diante quo o .ll: io ..~Gn olho ne1.1 siquer discut i -
I 

r . 

.Qrü.uri· 1.J8 lÇ O do int GI't::Joado a ;..'lo . é o muior 

doe 1 ,c to co tra a su· :protenç o , .!:'Ois nin uem .ó e tin r nt -

..,er. do S€-U pro i o rro intb .. clú .. al . 

l .. u sej jul,ada improc dent recl t ç o • 

.tdo de J na ir o, 25 da bril de 1938 • 

;os; 

/ 



MINISTt::RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CDMt::RCID 

CONSELHO NACIONAL 00 TRAB ALHO 

.................................. : ............................................................................................................... 'L .................. ~·=··:·····=·= .. :·: ............. .. 
,, ... ,,,,, 0 ,, 0 ,,,,,,,,_,,, 0 , 0 , 0 ,, 0 , 0 ,, 0 ,,,,,,.,,,,,,,~,,,,,,,,,,,,,,,, .. ,,,,,,._,,,,._,,,,, .. ,,,._,,,,,,,,_.., .. • •••••••,...,.,.,, .. ,,--. ... ,,,, .. ,,,,,,,, .... ,._,,,,,,,,,..., .. ,,, , ,,,, .. ,,, .. , .. ,, ... , ....... ,,,,,,,.,,_.,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

HooooooooooonooooooooooooouoooooooooooOooooooo,.oooo o oooooooooooooooooooooooo .. H••••••••••••••••••••••"•••:••~••••oooooOooH•ooooo•••ooooooou..., .. ooooooooo oooo•o•••ooo•oo••••••••••ooo•••••••o.-ooOoooo""'" ' 0 " 0 ' 0 ' 0 '""''''" " " 00 ' "'0 HOooOho 

•~•oooooooooooooooooooooooooo••••••••••••••••••••••••••••ooo•••••UHoo OOhoO••••••oooooo•••••oooooooooooooooooooooooooooooooouoooonuooouooooooo .... oo•oooooooououoouoouoou:o•oOOUoOooOOooOoooooOooOooooouoooooo oo o 000'"' 00000000 Hoooooooooo•oo 

. . ..................................................................................................................................................................................................................................................... _ 



( ....... SECÇÃO) 

PROCESSO N . .. .C(( . !'!883/56 ,/ 

193.ç 

ASSUNTO 

......... ............................ J .OAOA ... EVAN.GELISTA ... CONC.EIÇAQ. ____ ............. .. .......................................... .. 

............................................... R.eç.l._i!J!. ... 9..on.tr..a .. . .................................................................. ______ _ 

_ ............... C.OMP.ANHIA ... C.ARRIS .... PORTO_.ALEGRENSE. ......................... - ........................................... . 

RELATOR 

·-··· ---··················· ........ rL=··' ····-~-~----~---·----· 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

~ - '-/--
.. • ••••••••••onooooo ... uouoooo•ooouo oooooooHoo ooHooHo ••uo .,,,_, •••••••• • • •·•- • • ••••••• ,, .. ,,. •••••Ho••••• •• o•o o • • • • •· •• •• • • ••••••••••· •••• oo•••o•uo•·•• ••••••••o.oo-••••••••ooo<Ho••••h oo 

' 

DATA DA SESSAO C, 

··-············-···················-····-······-··-··· -··-···--······· -. ·············-- f··----··· ....... ····-· ' .......... -......... _____ _ 
RESULTADO DO JULGAMENTO 
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IIDUSTRIA E COIERCI8 
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CONSELHO DO TRABALHO ----= - -

roc . n . 8 . 883/35 
../ 

J..c:,/3F / 

19.~--~-- -- ...... 

VISTOS E RELATADO~ os autos dêste processo em 

que são partes: João ~va.tl,r?;elista Conceição , como reclamante , e a 

Companhia :~arris Porto legrense , como reclamada : 

CONdiD '~ IDO que os presentes autos vieram a 

este Conselho Pleno pa.ea decidir o inci ente verificado entre as 

partes litigantes , ap6s ter o rec lamante obtido ganho de cau a na 

queixa que formulou contra a sua demissão do serviço ; 

CONSIDE l\11)0 que o Dr , Procurador Geral demons-

tra em o seu parecer a maniresta improcedencia da pretensão do in-

teressudo; com efeito , 

CON::>ID NDO que o reclamante , depois de haver 

obtido ganho de causa no litie{io mantiao com aquela ~mprêsa, acei

tou um acerdo que lhe foi proposto, para desistir da reintegra~;:; o 

no serviço e receber a importancia de ~ b : soo~ooo , apezar ua opi-

nião contraria do .:>indicato a classe , quando consultado a respei 

to p~:::lo proprio r _eclamante , v isto como tal acer do era contrario aos 

seus justos e l~gais interesses; 

CON..:JIDSRANDO que o mesmo reclamante , corno f'az 
' 

certo a petiç o de fls . 68 , estava perf'ei tamente ciente das desvan-

tagens da proposta , que :t.final aceitou , não sen o pois oportunas e 

ace · taveis as ponde1·aç;ões que faz ; Isto posto , 
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Proc . n . 8 . 883/36 - 2 -

~clOLV~ os membros do Conselho Nacio1~l do 

Trabalho , reunidos em sess o plena, adotando os fundamentos o in

dicado parecer , julgar improcedente a reclrunaç o . 

Fui presente , Procul'ador Geral 

Publicado no ".Jiário Oficial" ~~/ tj I Í j J> 
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• 

i- . 718/ 3/35. d bro d • 

G T. t oral d Co p nhi Gar 1 o o 

to- vos , p r os devido ti • 
co 1 dev n e do oór o prg_ 

... 
'f r ido o pl 1 z .. d 1o 

do corr no , no do roc sso 

r nt d elo e pr do 

Jo ... o I s Co c ição oontr 
A 

as pre a . 

-t c o d ço s 

• de ilho ) 

Dir tor d t i o . 
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• 

1-1.717/38-8.883/35. 8 ~e outu ro de 1.938. 

~ Sr. João TiNangel1sta Conceição. 

A/C do S1nd1cáto os OPerarios e Em regados em 

Tram ays e C1 sses Anexas de ~orto Alegre • 

.;..A_v_en __ 1;.;...d;.;_a..;,._;;....;;....;,.;;;._~;....;;...;......~':-....;.;45;.;;....;.3 - 1 o A nc1ar. 

norto o G. do Sul. 

• 

Levo ao vosso conbectmento, 

para os deVi os fins, que o Conselho Pleno aprec1an 

do os autos do processo em que reclamals contra a 

Companhia Carris norto Alegrense, em sessno de 5 de 

a1o o corrente ano, resolveu elo fundamentos cons 

tantes do ac6rdão publicado no "D1~lr1o or1c1 1" de 

22 de etembro p. passado, julgar ~mprocedente a al~ 
,.. 

d1da reclamaçao. 

... Atenciosas Sauda oes 

Castilho ) 

Diretor da Secreta~a, Interino. 


	Capa
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Requerimento
	Certidão
	Presta Informação
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Acórdão
	Ofício
	Ofício
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Embargos
	Presta Informação
	Acórdão
	Ofício
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Capa
	Ofício
	Ofício
	Intimação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Juntada de Documentos
	Presta Informação
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Embargos
	Procuração
	Procuração
	Ofício
	Ata
	Ofício
	Presta Informação
	Certidão
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Embargos
	Presta Informação
	Parecer
	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Ofício



